
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 581, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023

Concede férias regulares ao servidor Marcelo José
de Oliveira.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 31412022 à
tl412023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1s Conceder férias regulares ao servidor Mercelo José de Oliveira, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, concursado no cargo de Motorista, a sêrem usufruídas no período de 3ltl2 24 a
tl2l2024.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 19 de dezembro de 2o23.

IRACITERREáíSOU7A
Prefeita Municipal

ü"

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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CONSIOERANOO o rêcêbimenlo do requerimento de férias regularês pro-
tocolado pelo Dêpartamento de Recuísos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidoÉ fâz jus a referida, âdquirida no perÍodo
de 511Í2021 à I'11DO22.

A PREFEÍTA XUNICIPAL OE PEORA PRETA, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AÍt. 10 Conc€deÍ férias regulares a seNidoaa Nêuza Cabrâl dâ Silva, lo-

tada na Secrêtâdâ Municipal de Saúde, ocupanle do carco dê êgentê dê
êndemias, â serem usufÍuidas no período de /gír2i21a2liU2O21.

Aít- 2o Esta Portaria entra em vigor nâ data de sua publicaÉo.

Pêdrâ PÍêta, 19 de dezembro de 2023.

IRACI FERREIRA OE SOUZÂ

Preíeita lrunicipal

Registrada n€sla SecíElaria ê

Publicâde no OiáÍio Oficial da AMt .

1O TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N" 158/2022

DA JUSTIFICAIVA5:

dã Pr€stagáo

Í)€
3.1.3 - TeÍmo dê

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO TIPO CREDENCI,ÀITEi{TO N'
00í2023

PORTARIA N'5Aí, OE 2023 - CONCEDE FÉRTAS REGULARES AO
SERVIDOR IIARCELO JOSÉ OE OLTVEIRA.

A Preíeitura Municipal de Pedra Prêta - MÍ, alÍavés da suâ Comissão de

contrataÉo, lnstituída pela Ponaia 
^" 

247 12023, toma público que fará .e".

alizar o Credenciamento a seguir caracterizado:

Modalldrda: Chamada Públlcâ/Cred€nciâmento n" Ur6r2023,

ObJ.tor Crêdênciamênto de p€rgoar lltioag êrou lútídicâs para con-
tratâçáo de llédlcos Espoclallstas na á]! dê: Psiqulatrra.

A entega do env€lopá contêndo os documentoa pal"â o Crêdência-
mênto sêá do diá 21l2!i1023 a 2211212021, da sogunda . §êrtâ-Íêi.a
no horáÍlo de êxpêdienle vlgênl€. O prazo de vigência do Credencia-

mento será por 12 (doze) meses,

Local d€ EntÍ3ga do Envelope com o Cr€donciamênto: de 2' a 6 'íeirâ,
das 07h00mln à. ííhoomln e das l3hoomin à3 í?hoomin, naPrêfêllú-
ra unlclpâl ds Pêdra PGta, Estado de Mato Grosso, Avônidá Femándo

Correa da Costa, n.o 940, Cep: 78.79 00, BairÍo: Cênlm - Sêtor dê Li-
citagóes.

O procedimento licitatório de Credenclâmento obedecerá ao dispo6to na

Lei Federal n'8.666/1993, e suas altêraçõês posteiores que lhe fotâm in-

tÍoduzidas. O Edital complelo encontra-§e à disposiçáo dos inteÍe§sados

nâ sede dâ Prefeitura Municipal dê Pedra Prêta, locâlizada na Av. Fer-

nando CoÍrea da Costâ, 940, Cênt o, no horáío de expediente e no sitê

da Prefeitura Municipâl de Pedra Preta www.pedrapretâ.mlgov.bÍ. Maio-

íes informações poderâo s€Í obüdas pelo e-mail liciiacâo@pedrâprêta.mt.

gov.br.

PedÍa Prêta - MT, 19 de dezêmbÍo de 2023.

R]ÍHYEIE GOI'ES DA SILVA

(Port .ia'16612023)

Agente de ContíataÉo

PREFEIÍURA TTUNICIPAL OE PEIXOTO OE AZEVEOO

RAÍF|CAçÃO DE DISPENSA DE LICÍTAçÁO tf 0,l,2t2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDGMT

RÂT|F|CAÇÃO DE DISPENSA DE LlClÍAÇÁO N" 0422023

O Municipio de Peixoto de Azevedo-MT toma público que 6m despadlo

profeÍido no pÍocssso de Disp€nsa de Licitaçáo no 042/2023, Mauício Fer-

reira de Souza, Prefêito Municipalde Peixoto de Azevedo, RATIFICOU a

Licitaçáo em êpígrare, para a "CONÍRATAç^o DE E PRESA EsPEcl-

aLrzaDA PARA O FORNECIIaENTO DE REFEIçÁO COIIERC1ÀL U-

VRE DE BALANçA PARA ATENDER A SECRETAR1A ITUNICIPAL DE

ESPORÍE E LA:ZER. No valor lolal dê Rt15.235,00 (quinze mll, duzen'

tos e ldnta e clnco reais). com a empresa G H il PASSAIIEU & Cl,À

LTDA - CPNJ 03,696.0051000í €9, para stender âs necessidades da Se-

cretâriâ Municipal de Espoítes e Lazêr de Peixoto de Azevedo-MT, Funda-

mentâçáo Anigo 24, lnciso ll, da Lêi Federal no 8.666/19S3.

Peaxoto de Azevedo.MT. 1 9 dê dezembro 2023.

MAURICIO FERREIRA OE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARI,A N' 23E9, DE 08 DE DÊZEI'BRO DE 2023.

PORTARIA N' 23E9, DE 08 DE DEZEUBRO DE 2023.

O PREFEIÍO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEOO, ESTADO DE

MATO GROSSO, SENHOR Ii|AURICIO FERREIRÂ DÉ SOUZA, NO USO

DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, E

Consldêrando o anigo 67, §4'da Lêi complementar no 03, de 26 de agos-

to d6 2005:

coxrRATA$rE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
CoITRATADO: GOTAS LED ATER|A|S ELETR|COS E CONSTRUçÔES - Et-
REU, CNPJ 1,a.. 27.927.6$mm1-77
},ODALIOAI'E: PREGÃO PRESEÍC]AL PARA REG]STRO OE
PREÇOS n' 02612022

oAÍ A:. 211111
m23

DO OBJETO:
CoítsliEi o obieto do pÍesente Termo Aditivo a pío.rogaçjo do p-azo do coniralo n'
í581202it, pÍevisto nã Cláusulâ Dàjma PÍimei.ô dâ vigenoa, será de '12 (doz!)
nes€s, iniciando em 2rl í f2023 eslendendo-sê âG o dia 2511112421. 1 -2 O $e-
sente aditivo cont'atual Íafti parüe integÍániê ao ContÍâto oÍbin6l. 1 .3 Peímanecem
inalleíâdas todas âs demâis dáusulas do Contralo n' í5En022 de 25 de Novembro
de 2022, cêlebrado enúe as paíes.

diariomunicipal-org/mVamm . www.amm.org.br 697 Assinado Digitâlmênte

DE 19 DE DEZEÍTTBRO DE 2023

conc€dê férias rEgularcs âo se idor llarcelo JoBé de Ollvêira.

CONSIDERANOO o recebimento do requerimento de férias regulares pro-

tocolado peto Dêpartâmento de Re.ttlsos Humanos.

Co]'ISIDERANDO quê o seívidor faz jus a referida, adquiridâ no período

de ?'142022 à 314112023.

A PREFEIÍA XIUNICIPAL DE PEORA PRETA, Estado de Mâto GTosso,

no uso de suas atribuiçóes legaas,

RESOLVE:

Art. 1o Conceder Íéíias regulaÍes ao servidor lrarcêlo Joré dê Olivêirr,
lotado na SecÍetaria Municipal de Saúde, cohcursado no cargo de Moto-
rista, â serêh usuftuídâs no peíodo de 3/1/2021 a 11212024.

Art. 2' Esta Portaria entrâ em vigor ôâ data de sua publicaÉo.

Pedra Preta, 19 dê dezembro de 2023-

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PÍêÍêita irunicipal

Rêgislradâ nesta SecrclaÍiâ ê

Publicada no Diário OÍicial da AÍtlM.

I


